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r e s o l v e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 130089/2022 conforme abaixo relacionado:
NoMe: reNato alBUQUerQUe cHaves
carGo/fUNÇÃo: tecNico esPecialiZado - eNGeNHeiro - ate-a-i
MatrÍcUla: 999.1675
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: Belém - Pa
destiNo(s): santarém/Pa, Óbidos/Pa
PerÍodo(s): 04/07/2022 - 08/07/2022
QUaNtidade de diárias: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidade: fiscalização/vistoria em obra - fiscalizar os serviços de refor-
ma da PJ de Santarém e fiscalizar os serviços na PJ de Óbidos.
ordenador(a) da despesa: cesar BecHara Nader Mattar JUNior
dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos .
BeleM/Pa, 24 de junho de 2022.
ricardo de araUJo MoUra
diretor do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos
Portaria Nº 3412/2022-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l v e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 130140/2022 conforme abaixo relacionado:
NoMe: tatiaNe rodriGUes de vascoNcelos
carGo/fUNÇÃo: assessor esPecialiZ aPoio tec-oPer JUd e eXtraJUd
MatrÍcUla: 999.3263
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: Belém - Pa
destiNo(s): altamira/Pa
PerÍodo(s): 04/07/2022 - 08/07/2022
QUaNtidade de diárias: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidade: Mutirão - assessora os membros no Projeto Mutirão do aNPP 
do cao de Políticas criminais, execução Penal e controle externo da ativi-
dade Policial (caocriM).
ordenador(a) da despesa: cesar BecHara Nader Mattar JUNior
dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos .
BeleM/Pa, 24 de junho de 2022.
ricardo de araUJo MoUra
diretor do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos

Protocolo: 819788
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oUtras MatÉrias
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extrato da Portaria n.º 007/2022/3ªPJcrimMab
a 3ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 001954-930/2022 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, esq. 
c/ rod. transamazônica - agrópolis do iNcra, ceP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria Nº 007/2022/3ªPJcrimMab
envolvido: delegacias de Polícia
assunto: acompanhar e averiguar os inquéritos Policiais que encontrassem em aberto.
francisca Paula Morais da Gama- Promotora de Justiça.

Protocolo: 819752
eXtrato da coNVersÃo do ProcediMeNto PreParatÓrio eM 
iNQUÉrito ciViL nº 000495-151/2021
o 1º ProMotor de JUstiÇa de defesa do PatriMoNio PÚBlico e 
da Moralidade adMiNistrativa de BelÉM, dr. aleXaNdre MarcUs 
foNseca toUriNHo, torna pública a conversão do Procedimento Prepara-
tório em inquérito civil nº 000495-151/2021, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público na rua João diogo nº 100, bairro da cidade 
velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 25/2022 - data da instauração: 21/06/2022.
objeto:. apurar possível irregularidade no âmbito da fundação Paraense 
de radiodifusão (fUNtelPa), em relação à contratação sem licitação ou 
favorecimento à empresa cl2 arquitetura e engenharia ltda ePP, eventu-
almente, vinculada às condutas do sócio-diretor carlos Henrique Menezes 
lobo, de Hilbert Hil carreira do Nascimento, Presidente da fUNtelPa, de 
adelaide oliveira de lima Pontes, jornalista, ex-Presidente da fUNtelPa, 
de fabrício vasconcelos oliveira, Procurador autárquico e fundacional da 
fUNtelPa e larissa das Graças freitas sales, Procuradora autárquica e 
fundacional da fUNtelPa.
Promotor de Justiça: aleXaNdre MarcUs foNseca toUriNHo
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa.

Protocolo: 819890
eXtrato de Portaria Nº 22/2022-MP/3ªPJi
a 3ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 129, vi 
da cf/20081, art. 26, i da lei 8.625/932, art. 54, i3 da lei complementar 
estadual nº 57/2006, artigo 8º, i, ii, iii e iv da resolução nº 174/20174, 
artigo 31 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna pública a instaura-
ção do Procedimento administrativo nº 22/2022-MP/3ªPJi, que se encon-
tra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova 
de santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, ceP: 68.180-030- itaituba – Pará 
- fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria Nº 22/2022-MP/3ªPJi
siMP nº 004811-922/2021
data de instauração: 13/06/2022

Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem a finalidade de 
(apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis), 
objetivando apurar possível situação de risco ou vulnerabilidade da criança 
taylo Winicyos dos santos Martins e adotar providências para garantir seus 
direitos indisponíveis.
Ítalo costa dias- Promotor de Justiça

Protocolo: 819892
Portaria Nº 0435/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 285/2022-MP/sUB-ta, datada 
de 09/05/2022, publicada no doe de 13/05/2022,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
9175/2022, datado de 15/06/2022,
r e s o l v e:
i - sUsPeNder, a pedido, licença para participação em curso de formação 
Profissional, decorrente de aprovação em Concurso Público, para o cargo 
de investigador da Polícia civil do estado do Pará, da servidora aNa cláU-
dia de aZevedo BaNHos, a partir de 14/06/2022.
ii - aUtoriZo o retorno da servidora às suas atividades funcionais neste 
MPPa, a contar de 14/06/2022.
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
Belém, 24 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
Portaria Nº 0436/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.e. de 15/1/2018.
coNsideraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
estadual n.º 5.810, de 24/1/1994 - regime Jurídico Único,
coNsideraNdo a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
080161133.2022.8.14.0061, atinente a conduta funcional atribuída ao 
servidor deste Ministério Público, registrado sob a Matrícula 999.987,
coNsideraNdo que, administrativamente, no bojo do expediente 
protocolizado sob o nº 17518/2021, houve decisão da subprocuradoria-
Geral de Justiça, área técnico-administrativa, acerca do afastamento 
preventivo do servidor,
coNsideraNdo que por meio da Portaria Nº 204/2022-MP/sUB-ta, o servidor 
foi afastado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração,
r e s o l v e:
i - deterMiNar o afastamento preventivo do servidor registrado sob a 
Matrícula nº 999.987, ocupante do cargo de auxiliar de administração, por 
prazo indeterminado, sem prejuízo da remuneração, como medida cautelar 
e a fim de que não venha a influir na apuração da irregularidade.
ii - ProiBir o acesso do servidor às repartições internas deste Órgão 
Ministerial, bem como aos sistemas eletrônicos internos, a posse de 
equipamentos e documentos durante a vigência desta Portaria.
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
Belém, 24 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0437/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 15/01/2018,
coNsideraNdo os termos do ofício n.º 23/2022-GJ, de 02/06/2022, 
protocolizado no “siP” sob o n.º 8465/2022, em 03/06/2022;
coNsideraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 68;
coNsideraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar 
eventual falta funcional pelo servidor registrado sob a Matrícula n.º 
999.1831, ocupante do cargo de auxiliar de administração, por infração, 
em tese, ao disposto no art. 177, incisos iii e iv e no art. 178, iii, v e X 
da lei estadual n.º 5.810/1994.
ii - desiGNar os servidores estáveis carlos viNiciUs reis dos saNtos 
(Presidente), Joel carlos de oliveira assUNÇÃo (Membro) e rodriGo 
rosa de soUZa (Membro), integrantes da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar e sindicância, constituída por meio 
da Portaria n.º 812/2022- MP/PGJ, de , publicada no d.o.e. de , para 
integrarem a comissão Processante, conforme o disposto no art. 191, § 3º, 
inciso i, da lei 9230, de 24/03/2021, publicada no d.o.e. de 26/03/2021.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da comissão e de eventuais fatos conexos incidentais, garantindo sempre a 
qualquer envolvido, se houver, a ampla defesa e o contraditório.
sUBProcUradoria-Geral de JUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
Belém, 24 de junho de 2022.
UBiraGilda silva PiMeNtel
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 819843


